
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Conforme Lei Municipal nº 1.496, de 10 de setembro de 2018
                   

www.zacarias.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Zacarias garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.zacarias.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Z a c a r i a s
CNPJ 65.708.760/0001-01
Rua Castro Alves, 637
Telefone: (18) 3694-8900
Site: www.zacarias.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Z a c a r i a s
CNPJ 65.709.008/0001-77
Avenida Doze de Março, 1000
Telefone: (18) 3694-1054
Site: www.zacarias.sp.leg.br

In s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  Mu n i c i p a l  d e  Z a c a r i a s
CNPJ 04.294.935/0001-89
Avenida Doze de Março, 1019
Telefone: (18) 3694-1163
Site: www.ipremzacarias.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 

Quinta-feira, 17 de agosto de 2023                                                  Ano VI | Edição nº 868A                                                                      Página 1 de 7



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Conforme Lei Municipal nº 1.496, de 10 de setembro de 2018

Quinta-feira, 17 de agosto de 2023 Ano VI | Edição nº 868A Página 2 de 7

Município de Zacarias - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

LEI Nº 1827 DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 
  

“Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e dá outras providências.” 

  

 

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Zacarias, Comarca de 

Buritama, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
 
 Artigo 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
importância de R$ 583.537,00 (quinhentos e oitenta e três mil e quinhentos e trinta e sete reais) 
distribuídos as seguintes dotações: 
 
Suplementação (+)                                                               583.537,00 
 
 02 01 02 SETOR ADMINISTRAÇÃO 
503 04.122.0002.2004.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
50.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 01 04 SETOR FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
504 04.244.0003.2007.0000 GESTÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  
50.000,00 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 02 02 SETOR ENSINO FUNDAMENTAL 
457 12.361.0004.2010.0000 GESTÃO EM EDUCAÇÃO BÁSICA  
20.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
F.R.:00100 01 TESOURO 
220000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
 02 03 04 SETOR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
505 10.303.0005.2019.0000 GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA  
300.000,00 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
F.R.:00100 01 TESOURO 
310000 SAÚDE–GERAL 
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 02 03 02 SETOR ATENÇÃO PRIMÁRIA 
509 10.301.0005.2016.0000 GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA  
34.146,95 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL  
F.R.:00500 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
370000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 
 
 02 04 01 SETOR CULTURA 
484 13.392.0006.2022.0000 CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO  
8.948,16 3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS  
F.R.:00500 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100048 MINISTERIO DA CULTURA 
 
 02 04 02 SETOR DESPORTO 
506 27.812.0006.2023.0000 CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO  
15.000,00 3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS  
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 04 03 SETOR LAZER 
508 27.813.0006.1001.0000 CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO  
65.441,89 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 
 02 05 04 SETOR FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
507 08.241.0007.2028.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
40.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
F.R.:00100 01 TESOURO 
510000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 
 
Excesso:                                                                            34.146,95 
 
Superávit Financeiro:                                                             540.441,89 
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Anulação: 

 
 02 04 01 SETOR CULTURA 
485 13.392.0006.2022.0000 CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO  
-8.948,16 3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESP 
F.R.:00500 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100048 MINISTERIO DA CULTURA 
 
 
Anulação (-)                                                                        -8.948,16 

 

Artigo 3o.- Para efeito do crédito adicional de que trata a presente lei, fica alterado o 
PPA e a LDO vigente. 

 

Artigo 4o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

      MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal "Aldo Oliva", aos dezessete (17) dias do 

mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e três (2023). 

 

 

 

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA             JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA 

           Prefeito Municipal            Procuradora Jurídica 
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LEI Nº 1828 DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

“Disciplina  a  LICITAÇÃO
S U S T E N T Á V E L  p a r a  a
a q u i s i ç ã o  d e  b e n s ,
contratação  de  serviços  ou
obras  pela  Administração
Pública  Municipal  direta,
autárquica  e  fundacional
permit indo  a  adoção  de
critérios  ambientalmente
corretos, socialmente justos e
economicamente viáveis e dá
outras providências”.

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal  de Zacarias,  Comarca de Buritama, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber que a
Câmara  Municipal  aprova  e  ele  sanciona  e  promulga  a
seguinte Lei.

Art.  1º  -  As  especificações  para  a  aquisição  de  bens,
contratação de serviços e obras por parte dos órgãos e
entidades  da  Administração  Pública  Municipal  direta,
autárquica  e  fundacional  deverão  conter  considerações
sociais e ambientais no processo de contratação pública,
considerando fatores sustentáveis como os processos de
extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos
e matérias-primas como elemento motivador de todas as
fases da contratação pública, desde o planejamento até a
fiscalização  da  execução  de  contratos,  assegurando  os
princípios  da  igualdade  de  tratamento,  da  não
discr iminação,  do  reconhecimento  mútuo,  da
proporcionalidade,  da  transparência  e  da  concorrência
efetiva.

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º - Os instrumentos convocatórios das licitações

fundadas em exigências de natureza sustentável deverão
ser formulados de forma a não frustrar a competitividade.

Art. 3º - Os critérios e fatores sustentáveis a serem
considerados  devem  sempre  estar  relacionados  com  o
objeto  do  contrato  e  previstos  em edital,  além de  não
conferir à entidade contratante uma liberdade de escolha
incondicional e arbitrária.

Art. 4º  -  O planejamento e execução dos processos
licitatórios  em âmbito  municipal  deverão  ser  motivados
com estímulos à redução de consumo, análise do ciclo de
vida de produtos (produção, distribuição, uso e disposição)
para  determinar  a  vantajosidade  econômica  da  oferta,
estímulos  para  que  os  fornecedores  assimilem  a
necessidade  gradativa  de  oferecer  ao  mercado  obras,
produtos e serviços sustentáveis e fomento da inovação
com  uso  racional  de  produtos  com  menor  impacto
ambiental negativo.

§  1º  -  Na  etapa  de  planejamento  e  motivação  de
quaisquer  processos  l ic itatórios  em  âmbito  da

Administração Municipal, os gestores deverão declarar, em
suas  motivações,  que  houve  busca  por  soluções
sustentáveis  em  relação  ao  objeto  do  certame.

§ 2º - A motivação dos atos do processo licitatório com
exigências de natureza sustentável deverá considerar todos
os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo
pela  Administração,  diante  de  orçamento  detalhado,
considerando as práticas e preços de mercado, a definição
de  métodos,  a  estratégia  de  suprimento  e  o  prazo  de
execução do contrato.

Art. 5º - Nas licitações que utilizem como critério de
julgamento  o  tipo  melhor  técnica  ou  técnica  e  preço
deverão ser estabelecidos, no edital, critérios objetivos de
sustentabilidade ambiental para a avaliação e classificação
das propostas.

Art. 6º - Para efeitos dessa lei são diretrizes para o
fomento das licitações sustentáveis, entre outras:

I - menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna,
solo, água, ar);

II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-
primas de origem local;

III  -  maior  eficiência  na  utilização  de  recursos  naturais
como água e energia;

IV  -  maior  geração  de  empregos,  preferencialmente
com mão de obra local;

V - maior vida útil e menor custo de manutenção do
bem e da obra;

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre
recursos naturais; e

VII  -  origem  ambientalmente  regular  dos  recursos
naturais  utilizados  nos  bens,  serviços  e  obras.  VIII  -
viabilização de coleta e restituição dos resíduos sólidos ao
setor empresarial pertencente à cadeia de fornecimento de
produtos e serviços para reaproveitamento, em seu ciclo ou
em  outros  ciclos  produtivos,  ou  outra  destinação  final
ambientalmente adequada, através de logística reversa ou
outros meios similares.

Capítulo II
DAS OBRAS PÚBLICAS SUSTENTÁVEIS
Art.  7º  -  As  especificações  e  demais  exigências  do

projeto básico ou executivo para contratação, em âmbito
municipal, de obras e serviços de engenharia devem ser
elaborados  visando  à  economia  da  manutenção  e
operacionalização da edificação, a redução do consumo de
energia e água, bem como a utilização de tecnologias e
materiais  que  reduzam  o  impacto  ambiental,  entre  as
quais:

I - uso de equipamentos de climatização mecânica, ou
de novas tecnologias de resfriamento do ar, que utilizem
energia  elétrica,  apenas  nos  ambientes  aonde  for
indispensável;

II  -  automação  da  iluminação  do  prédio,  projeto  de
iluminação, interruptores, iluminação ambiental, iluminação
tarefa, uso de sensores de presença;

III  -  uso  exclusivo  de  lâmpadas  fluorescentes
compactas ou tubulares de alto rendimento e de luminárias
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eficientes;
IV  -  energia  solar,  ou  outra  energia  limpa  para

aquecimento de água;
V- sistema de medição individualizado de consumo de

água e energia;
VI  -  sistema de reuso de água e de tratamento de

efluentes gerados;
VII - diversificação da matriz de abastecimento de água

por meio da utilização de fontes alternativas de água não
potável, com o possível aproveitamento de águas de chuva,
pluviais, de rebaixamento de lençol freático, claras, cinzas
e negras, agregando ao sistema hidráulico elementos que
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento,  quando  possível  e  conforme  a
característica  do  insumo  captado;

VIII  -  utilização  de  materiais  que  sejam  reciclados,
reuti l izados  e  biodegradáveis,  e  que  reduzam  a
necessidade  de  manutenção;

IX  -  utilização  de  materiais  reciclados  oriundos  dos
resíduos  sólidos  da  construção  civil  e  de  demolição,
ampliando-se, sempre que possível, o número de itens de
insumos  e/ou  mater ia is  nas  tabelas  de  custos
administrativos;

X - comprovação da origem da madeira a ser utilizada
na execução da obra ou serviço.

XI -  viabilização de coleta e restituição dos resíduos
sólidos  ao  setor  empresarial  pertencente  à  cadeia  de
f o r n e c i m e n t o  d e  p r o d u t o s  e  s e r v i ç o s  p a r a
reaproveitamento,  em  seu  ciclo  ou  em  outros  ciclos
produtivos,  ou  outra  destinação  final  ambientalmente
adequada,  através  de  logística  reversa  ou  outros  meios
similares.

§ 1º - Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra,
materiais, tecnologias e matérias primas de origem local
para execução, conservação e operação das obras públicas.

§  2º  -  Os  projetos  de  que  trata  o  caput  dessa  lei
deverão contemplar programas de descarte adequado de
resíduos sólidos da construção civil em conformidade com
os  preceitos  especificados  pela  legislação  e  órgãos
competentes.

§ 3º - Os instrumentos convocatórios e contratos de
obras e serviços de engenharia deverão exigir agregados
reciclados  nas  obras  contratadas,  sempre  que  existir  a
oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento
e custo inferior em relação aos agregados naturais, bem
como  o  fiel  cumprimento  do  programa  de  descarte  de
resíduos sólidos, sob pena de multa, na forma prevista no
instrumento convocatório ou no contrato, limitada a 30%
(trinta por cento) do valor global, sem prejuízo de eventual
suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e
impedimento de contatar com a Administração, por prazo
não superior a 2 (dois) anos, estabelecendo, para efeitos de
fiscalização, que todos os resíduos removidos deverão estar
acompanhados de controle de tais  resíduos seguindo as
normas  técnicas  aplicáveis,  disponibilizando  campo
específico  na  planilha  de  composição  dos  custos.

§ 4º - No projeto básico ou executivo para contratação
de obras e serviços de engenharia, devem ser observadas
as normas e recomendações técnicas aplicáveis, tais como
os  parâmetros  do  Instituto  Nacional  de  Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO e as normas
ISO  nº  14.000  da  Organização  Internacional  para  a
Padronização  (" International  Organization  for
Standardization").

§ 5º - Quando a contratação envolve a utilização de
bens e  as  empresas fornecedoras forem detentoras das
certificações  supra  mencionadas,  o  instrumento
convocatório, além de estabelecer diretrizes sobre a área
de gestão ambiental dentro de empresas de bens, deverá
exigir a comprovação de que o licitante adota práticas de
desfazimento  sustentável  ou  reciclagem  dos  bens  que
forem inservíveis para o processo de reutilização, inclusive
práticas de logística reversa pertinentes.

§  6º  -  Os projetos  de  que  trata  o  caput  dessa  lei
deverão  contemplar  uma análise  da  viabilidade  técnica,
econômica e ambiental para a adoção de soluções técnicas
prediais  para  a  conservação  da  água,  considerando  a
mitigação de riscos potenciais.

Capítulo III
DOS BENS E SERVIÇOS
Art.  8º  -  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração

Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, quando
da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios
de sustentabilidade ambiental:

I  -  que os  bens sejam constituídos,  no todo ou em
parte,  por  material  reciclado,  atóxico,  biodegradável,
conforme as normas técnicas aplicáveis;

II - que sejam observados os requisitos ambientais para
a obtenção de certificação pelos órgãos competentes como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;

III  -  que  os  bens  devam  ser,  preferencialmente,
acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e
o armazenamento; e

IV - que os bens não contenham substâncias perigosas
em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
("Restriction of  Certain Hazardous Substances")  e outras
diretivas similares, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

§1º - A comprovação do disposto neste artigo poderá
ser feita mediante apresentação de certificação emitida por
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por
qualquer  outro  meio  de  prova  que  ateste  que  o  bem
fornecido cumpre com as exigências do edital.

§2º - O edital poderá estabelecer que, selecionada a
proposta,  antes  da  assinatura  do  contrato,  em caso  de
inexistência  de  certificação  que  ateste  a  adequação,  o
órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências
para verificar a adequação do produto às exigências do ato
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convocatório, correndo as despesas por conta da licitante
selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se
confirme a  adequação  do  produto,  a  proposta  selecionada
será desclassificada.

Art. 9º  -  Os editais  para a contratação de serviços
deverão  prever  que  as  empresas  contratadas  adotarão,
quando possível, as seguintes práticas de sustentabilidade
na execução dos serviços, quando coube

I  -  uso  de  produtos  de  limpeza  e  conservação  de
superfícies  e  objetos  inanimados  que  obedeçam  às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II  -  adoção de medidas para evitar o desperdício de
água;

III - observação da legislação quanto aos equipamentos
de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

IV - fornecimento, aos empregados, de equipamentos
de segurança que se fizerem necessários, para a execução
de serviços;

V - realização de um programa interno de treinamento
de  seus  colaboradores,  nos  três  primeiros  meses  de
execução contratual, para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produção de
resíduos  sólidos  observados  as  normas  ambientais
vigentes;

VI - realização de separação dos resíduos recicláveis
descartados  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, na fonte
geradora, e a sua destinação apropriada; e

VIII  -  previsão de destinação ambiental adequada de
materiais  passíveis  de  logística  reversa,  segundo  a
legislação  vigente.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede
que os órgãos ou entidades contratantes estabeleçam, nos
editais e contratos,  exigências de observância de outras
práticas  de  sustentabilidade  ambiental,  desde  que
justificadas.

Art. 10 - O Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 90 (noventa) dias.

Art.  11  -  As  despesas  correrão  por  conta  das
disposições  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Art.  12  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,  Paço  Municipal  "Aldo
Oliva", aos dezessete (17) dias do mês de agosto (06) do
ano de dois mil e vinte e três (2023).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA
Procuradora Jurídica

...........................................................................................................
LEI Nº 1829 DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

EMENTA  “DISPÕE  SOBRE  A
DENOMINAÇÃO  DE  OBRAS
PÚBLICAS  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

Eu, HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito do
Município de Zacarias, no uso das atribuições que me são
conferidas por Lei, etc.

FAÇO SABER que a Câmara do Município de Zacarias-
SP, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  denominado  de  “MANOEL  ALVES
RIBEIRO”, a quadra de Beach Tenis/Volei localizada a Av.
Xavantes.

Art.  2º  -  F ica  denominado  de  "BENEDITO
CAMARGO", a quadra de Beach Tenis/Volei localizada Rua
Jesus Lozeano Fazan, Jardim Nova Colina.

Art.  3º-  Fica  denominado  de  “JOSIA  SOARES
PEREIRA”,  a  quadra  poliesportiva  localizada  Rua  Jesus
Lozeano Fazan, Jardim Nova Colina.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta das dotações próprias do
orçamento  municipal  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas eventuais disposições em contrário.

MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,  Paço  Municipal  "Aldo
Oliva", aos dezessete (17) dias do mês de agosto (08) do
ano de dois mil e vinte e três (2023).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA
Procuradora Jurídica

...........................................................................................................
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